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Lei municipal n.º 071, de 19 de setembro de 2018. 

 

Dispõe sobre alterações nas Metas e Estratégias da Lei Municipal n.º 

32, de 16 de junho de 2015, que institui o Plano Municipal de Educação 

– PME e dá outras providências.    

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, faz 

saber que a Câmara de Vereadores aprovou e, por isso, sanciona e promulga a presente Lei. 

 

Art.1º Ficam alteradas as Metas 02, 03, bem assim a Estratégia 7.2, e acrescentadas as Metas 8, 10, 13, 

14, 15 e 16, bem como as Estratégias 7.2, 8.1, 8.2, 8.3, 8.4, 8.5, 8.6, 10.1, 10.2, 10.3, 10.4, 10.5, 10.6, 10.7, 

10.8, 10.9, 10.10, 10.11, 13.1, 13.2, 13.3, 13.4, 13.5, 13.6, 13.7, 13.8, 13.9, 14.1, 14.2, 14.3, 14.4, 14.5, 

14.6, 14.7, 14.8, 14.9, 14.10, 14.11, 14.12, 14.13, 14.14, 14.15, 15.1, 15.2, 15.3, 15.4, 15.5, 15.6, 15.7, 15.8, 

15.9, 15.10, 15.11, 15.12, 15.13, 16.1, 16.2, 16.3, 16.4, 16.5, 16.6 todas elas estabelecidas no item 3.2 da 

Lei Municipal n.º 32/2015, que institui o Plano Municipal de Educação – PME, as quais passam a vigora com 

a seguinte redação: 

 

“3.2 METAS E ESTRATÉGIAS” 

 

(...) 

 

“Meta 02- Universalizar o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos para toda a população de seis a quatorze 

anos e garantir que pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos alunos concluam essa etapa na idade 

recomendada, até o último ano de vigência deste PME.” 

 

“Meta 03- Universalizar, até 2016, o atendimento escolar para toda população de 15 (quinze) a 17 

(dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência deste PME, a taxa líquida de matrícula no 

Ensino Médio para 85% (oitenta e cinco por cento).” 

 

“Estratégias 

 

(...) 

 

7.2 Instituir e ampliar ações e medidas, em parceria entre as três esferas de governo, visando reduzir os 

altos índices de reprovação, sobretudo no terceiro ano (ciclo de alfabetização), nas turmas de 6º e 7º anos 

do ensino fundamental, mais precisamente nos componentes curriculares: Língua Portuguesa, Matemática 

e História (Ensino Fundamental) e Química, Física, Biologia, Língua Portuguesa e Literatura Brasileira e 

Matemática (Ensino Médio), até o terceiro ano de vigência deste plano;” 

 

Meta 8: Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e nove) anos, de modo a 

alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano de vigência deste Plano, para as populações 

do campo, da região de menor escolaridade no País e dos 25% (vinte e cinco por cento) mais pobres, e 

igualar a escolaridade média entre negros e não negros declarados à Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística - IBGE. 

 

LEIS 
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(...) 

 

“Estratégias: 

 

8.1 institucionalizar programas e desenvolver tecnologias para correção de fluxo, para acompanhamento 

pedagógico individualizado e para recuperação e progressão parcial, bem como priorizar estudantes com 

rendimento escolar defasado, considerando as especificidades dos segmentos populacionais considerados; 

8.2 implementar programas de educação de jovens e adultos para os segmentos populacionais 

considerados, que estejam fora da escola e com defasagem idade-série, associados a outras estratégias 

que garantam a continuidade da escolarização, após a alfabetização inicial; 

8.3 garantir acesso gratuito a exames de certificação da conclusão dos ensinos fundamental e médio; 

8.4 expandir, em regime de colaboração com os entes federados a oferta gratuita de educação profissional 

técnica por parte das entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema 

sindical, de forma concomitante ao ensino ofertado na rede escolar pública, para considerados; 

8.5 promover, em parceria com as áreas de saúde e assistência social, o acompanhamento e o 

monitoramento do acesso à escola específicos para os segmentos populacionais considerados, identificar 

motivos de absenteísmo e colaborar com os entes federados para a garantia de frequência e apoio à 

aprendizagem, de maneira a estimular a ampliação do atendimento desses (as) estudantes na rede pública 

regular de ensino; 

8.6 promover busca ativa de jovens fora da escola pertencentes aos segmentos populacionais 

considerados, em parceria com as áreas de assistência social, saúde e proteção à juventude.” 

 

(...) 

 

“Meta 10: Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das matrículas de educação de jovens e 

adultos, nos ensinos fundamental e médio, na forma integrada à educação profissional. 

 

Estratégias: 

 

10.1 contribuir para a manutenção de programa nacional de educação de jovens e adultos voltado à 

conclusão do ensino fundamental e à formação profissional inicial, de forma a estimular a conclusão da 

educação básica; 

 

 

 

10.2 expandir as matrículas na educação de jovens e adultos, de modo a articular a formação inicial e 

continuada de trabalhadores com a educação profissional, objetivando a elevação do nível de escolaridade 

do trabalhador e da trabalhadora; 

10.3 fomentar a integração da educação de jovens e adultos com a educação profissional, em cursos 

planejados, de acordo com as características do público da educação de jovens e adultos e considerando 

as especificidades das populações itinerantes e do campo e das comunidades indígenas e quilombolas, 

inclusive na modalidade de educação a distância; 

10.4 ampliar as oportunidades profissionais dos jovens e adultos com deficiência e baixo nível de 

escolaridade, por meio do acesso à educação de jovens e adultos articulada à educação profissional; 

10.5 colaborar com a implantação de programa nacional de reestruturação e aquisição de equipamentos 

voltados à expansão e à melhoria da rede física de escolas públicas que atuam na educação de jovens e 

adultos integrada à educação profissional, garantindo acessibilidade à pessoa com deficiência; 

10.6 estimular a diversificação curricular da educação de jovens e adultos, articulando a formação básica e 

a preparação para o mundo do trabalho e estabelecendo inter-relações entre teoria e prática, nos eixos da 

ciência, do trabalho, da tecnologia e da cultura e cidadania, de forma a organizar o tempo e o espaço 

pedagógicos adequados às características desses alunos e alunas; 
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10.7 fomentar a produção de material didático, o desenvolvimento de currículos e metodologias específicas, 

os instrumentos de avaliação, o acesso a equipamentos e laboratórios e a formação continuada de 

docentes das redes públicas que atuam na educação de jovens e adultos articulada à educação 

profissional; 

10.8 fomentar a oferta pública de formação inicial e continuada para trabalhadores e trabalhadoras 

articulada à educação de jovens e adultos, em regime de colaboração e com apoio de entidades privadas 

de formação profissional vinculadas ao sistema sindical e de entidades sem fins lucrativos de atendimento à 

pessoa com deficiência, com atuação exclusiva na modalidade; 

10.9 colaborar com a institucionalização de programa nacional de assistência ao estudante, 

compreendendo ações de assistência social, financeira e de apoio psicopedagógico que contribuam para 

garantir o acesso, a permanência, a aprendizagem e a conclusão com êxito da educação de jovens e 

adultos articulada à educação profissional; 

10.10 orientar a expansão da oferta de educação de jovens e adultos articulada à educação profissional, de 

modo a atender às pessoas privadas de liberdade nos estabelecimentos penais, assegurando-se formação 

específica dos professores e das professoras e implementação de diretrizes nacionais em regime de 

colaboração; 

10.11 implementar mecanismos de reconhecimento de saberes dos jovens e adultos trabalhadores, a serem 

considerados na articulação curricular dos cursos de formação inicial e continuada e dos cursos técnicos de 

nível médio.” 

 

(...) 

 

“Meta 13: Contribuir para a elevação da qualidade da educação superior e ampliação da proporção de 

mestres e doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistema de educação superior 

para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) doutores, a 

nível nacional. 

 

Estratégias: 

 

13.1 fomentar o aperfeiçoamento do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES, de 

que trata a Lei no 10.861, de 14 de abril de 2004, fortalecendo as ações de avaliação, regulação e 

supervisão; 

13.2 fomentar a ampliação da cobertura do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE, de 

modo a ampliar o quantitativo de estudantes e de áreas avaliadas no que diz respeito à aprendizagem 

resultante da graduação; 

13.3 induzir processo contínuo de autoavaliação das instituições de educação superior, fortalecendo a 

participação das comissões próprias de avaliação, bem como a aplicação de instrumentos de avaliação que 

orientem as dimensões a serem fortalecidas, destacando-se a qualificação e a dedicação do corpo docente; 

13.4 colaborar com a promoção da melhoria da qualidade dos cursos de pedagogia e licenciaturas, por 

meio da aplicação de instrumento próprio de avaliação aprovado pela Comissão Nacional de Avaliação da 

Educação Superior - CONAES, integrando-os às demandas e necessidades das redes de educação básica, 

de modo a permitir aos graduandos a aquisição das qualificações necessárias a conduzir o processo 

pedagógico de seus futuros alunos (as), combinando formação geral e específica com a prática didática, 

além da educação para as relações étnico-raciais, a diversidade e as necessidades das pessoas com 

deficiência; 

13.5 contribuir para a elevação do padrão de qualidade das universidades, direcionando sua atividade, de 

modo que realizem, efetivamente, pesquisa institucionalizada, articulada a programas de pós-graduação 

stricto sensu; 

13.6 incentivar a substituição do Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE aplicado ao final 

do primeiro ano do curso de graduação pelo Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, a fim de apurar o 

valor agregado dos cursos de graduação; 
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13.7 fomentar a formação de consórcios entre instituições públicas de educação superior, com vistas a 

potencializar a atuação regional, inclusive por meio de plano de desenvolvimento institucional integrado, 

assegurando maior visibilidade nacional e internacional às atividades de ensino, pesquisa e extensão; 

13.8 contribuir para a elevação gradual da taxa de conclusão média dos cursos de graduação presenciais 

nas universidades públicas, de modo a atingir 90% (noventa por cento) e, nas instituições privadas, 75% 

(setenta e cinco por cento), em 2020, e fomentar a melhoria dos resultados de aprendizagem, de modo que, 

em 5 (cinco) anos, pelo menos 60% (sessenta por cento) dos estudantes apresentem desempenho positivo 

igual ou superior a 60% (sessenta por cento) no Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE 

e, no último ano de vigência, pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) dos estudantes obtenham 

desempenho positivo igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) nesse exame, em cada área de 

formação profissional; 

13.9 fomentar a promoção da formação inicial e continuada dos (as) profissionais técnico-administrativos da 

educação superior. 

 

Meta 14: Contribuir para a elevação gradual do número de matrículas na pós-graduação stricto sensu, de 

modo a atingir a titulação anual de 60.000 (sessenta mil) mestres e 25.000 (vinte e cinco mil) doutores no 

país. 

 

Estratégias: 

 

14.1 apoiar o financiamento da pós-graduação stricto sensu por meio das agências oficiais de fomento; 

14.2 estimular a integração e a atuação articulada entre a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 

Nível Superior - CAPES e as agências estaduais de fomento à pesquisa; 

14.3 apoiar a expansão das linhas de financiamento estudantil por meio do Fies à pós-graduação stricto 

sensu; 

14.4 Estimular a expansão da oferta de cursos de pós-graduação stricto sensu, utilizando inclusive 

metodologias, recursos e tecnologias de educação a distância; 

14.5 contribuir com a implementação de ações para reduzir as desigualdades étnico-raciais e regionais e 

para favorecer o acesso das populações do campo e das comunidades indígenas e quilombolas a 

programas de mestrado e doutorado; 

14.6 apoiar a ampliação da oferta de programas de pós-graduação stricto sensu, especialmente os de 

doutorado, nos campi novos abertos em decorrência dos programas de expansão e interiorização das 

instituições superiores públicas; 

14.7 incentivar a manutenção e expansão de programa de acervo digital de referências bibliográficas para 

os cursos de pós-graduação, assegurada a acessibilidade às pessoas com deficiência; 

14.8 estimular a participação das mulheres nos cursos de pós-graduação stricto sensu, em particular 

aqueles ligados às áreas de Engenharia, Matemática, Física, Química, Informática e outros no campo das 

ciências; 

14.9 colaborar com a consolidação de programas, projetos e ações que objetivem a internacionalização da 

pesquisa e da pós-graduação brasileiras, incentivando a atuação em rede e o fortalecimento de grupos de 

pesquisa; 

14.10 incentivar a promoção do intercâmbio científico e tecnológico, nacional e internacional, entre as 

instituições de ensino, pesquisa e extensão; 

14.11 apoiar a ampliação do investimento em pesquisas com foco em desenvolvimento e estímulo à 

inovação, bem como incrementar a formação de recursos humanos para a inovação, de modo a buscar o 

aumento da competitividade das empresas de base tecnológica; 

14.12 incentivar a ampliação do investimento na formação de doutores de modo a colaborar para que o país 

atinja a proporção de 4 (quatro) doutores por 1.000 (mil) habitantes; 

14.13 fomentar o aumento qualitativa e quantitativamente do desempenho científico e tecnológico do País e 

a competitividade internacional da pesquisa brasileira, ampliando a cooperação científica com empresas, 

Instituições de Educação Superior - IES e demais Instituições Científicas e Tecnológicas - ICTs; 
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14.14 estimular a pesquisa científica e de inovação e promover a formação de recursos humanos que 

valorize a diversidade regional e a biodiversidade da região amazônica e do cerrado, bem como a gestão de 

recursos hídricos no semiárido para mitigação dos efeitos da seca e geração de emprego e renda na região; 

14.15 estimular a pesquisa aplicada, no âmbito das IES e das ICTs, de modo a incrementar a inovação e a 

produção e registro de patentes. 

 

Meta 15: Garantir, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 

no prazo de 1 (um) ano de vigência deste PME, política nacional de formação dos profissionais da 

educação de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, assegurado que todos os professores e as professoras da educação básica possuam formação 

específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam. 

 

Estratégias: 

 

15.1 atuar, conjuntamente, com base em plano estratégico que apresente diagnóstico das necessidades de 

formação de profissionais da educação e da capacidade de atendimento, por parte de instituições públicas e 

comunitárias de educação superior existentes nos Estados, Distrito Federal e Municípios, e defina 

obrigações recíprocas entre os partícipes; 

15.2 incentivar a consolidação do financiamento estudantil a estudantes matriculados em cursos de 

licenciatura com avaliação positiva pelo Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior - SINAES, na 

forma da Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004, inclusive a amortização do saldo devedor pela docência 

efetiva na rede pública de educação básica; 

15.3 fomentar a ampliação de programa permanente de iniciação à docência a estudantes matriculados em 

cursos de licenciatura, a fim de aprimorar a formação de profissionais para atuar no magistério da educação 

básica; 

15.4 consolidar e ampliar, em colaboração com os entes federados, plataforma eletrônica para organizar a 

oferta e as matrículas em cursos de formação inicial e continuada de profissionais da educação, bem como 

para divulgar e atualizar seus currículos eletrônicos; 

15.5 implementar, em regime de colaboração com os entes federados, programas específicos para 

formação de profissionais da educação para as escolas do campo e de comunidades indígenas e 

quilombolas e para a educação especial; 

15.6 estimular a promoção da reforma curricular dos cursos de licenciatura e estimular a renovação 

pedagógica, de forma a assegurar o foco no aprendizado do (a) aluno (a), dividindo a carga horária em 

formação geral, formação na área do saber e didática específica e incorporando as modernas tecnologias 

de informação e comunicação, em articulação com a base nacional comum dos currículos da educação 

básica, de que tratam as estratégias 2.1, 2.2, 3.2 e 3.3 deste PME; 

15.7 fomentar a garantia, por meio das funções de avaliação, regulação e supervisão da educação superior, 

a plena implementação das respectivas diretrizes curriculares; 

15.8 valorizar as práticas de ensino e os estágios nos cursos de formação de nível médio e superior dos 

profissionais da educação, visando ao trabalho sistemático de articulação entre a formação acadêmica e as 

demandas da educação básica; 

15.9 implementar, em colaboração com os entes federados, cursos e programas especiais para assegurar 

formação específica na educação superior, nas respectivas áreas de atuação, aos docentes com formação 

de nível médio na modalidade normal, não licenciados ou licenciados em área diversa da de atuação 

docente, em efetivo exercício; 

15.10 fomentar a oferta de cursos técnicos de nível médio e tecnológicos de nível superior destinados à 

formação, nas respectivas áreas de atuação, dos (as) profissionais da educação de outros segmentos que 

não os do magistério; 

15.11 contribuir com a implantação, no prazo de 1 (um) ano de vigência desta Lei, política nacional de 

formação continuada para os (as) profissionais da educação de outros segmentos que não os do 

magistério, construída em regime de colaboração entre os entes federados; 
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15.12 instituir, em colaboração com os entes federados, programa de concessão de bolsas de estudos para 

que os professores de idiomas das escolas públicas de educação básica realizem estudos de imersão e 

aperfeiçoamento nos países que tenham como idioma nativo as línguas que lecionem; 

15.13 desenvolver, em colaboração com os entes federados, modelos de formação docente para a 

educação profissional que valorizem a experiência prática, por meio da oferta, nas redes federal e estaduais 

de educação profissional, de cursos voltados à complementação e certificação didático-pedagógica de 

profissionais experientes. 

 

Meta 16: Formar, em colaboração com os entes federados, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta por 

cento) dos professores da educação básica, até o último ano de vigência deste PME, e garantir a todos (as) 

os (as) profissionais da educação básica formação continuada em sua área de atuação, considerando as 

necessidades, demandas e contextualizações dos sistemas de ensino. 

 

Estratégias: 

 

16.1 incentivar a realização do planejamento estratégico para dimensionamento da demanda por formação 

continuada e fomentar a respectiva oferta por parte das instituições públicas de educação superior, de 

forma orgânica e articulada às políticas de formação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

16.2 incentivar a consolidação de política nacional de formação de professores e professoras da educação 

básica, definindo diretrizes nacionais, áreas prioritárias, instituições formadoras e processos de certificação 

das atividades formativas; 

16.3 fomentar a expansão de programa de composição de acervo de obras didáticas, paradidáticas e de 

literatura e de dicionários, e programa específico de acesso a bens culturais, incluindo obras e materiais 

produzidos em Libras e em Braille, sem prejuízo de outros, a serem disponibilizados para os professores e 

as professoras da rede pública de educação básica, favorecendo a construção do conhecimento e a 

valorização da cultura da investigação; 

16.4 ampliar e consolidar, em regime de colaboração com os entes federados, portal eletrônico para 

subsidiar a atuação dos professores e das professoras da educação básica, disponibilizando gratuitamente 

materiais didáticos e pedagógicos suplementares, inclusive aqueles com formato acessível; 

16.5 incentivar a ampliação da oferta de bolsas de estudo para pós-graduação dos professores e das 

professoras e demais profissionais da educação básica; 

16.6 fomentar o fortalecimento da formação dos professores e das professoras das escolas públicas de 

educação básica, por meio da implementação das ações do Plano Nacional do Livro e Leitura e da 

instituição de programa nacional de disponibilização de recursos para acesso a bens culturais pelo 

magistério público.” 

 

 

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

        

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATINA, Estado da Bahia, em 19 de setembro de 2018.   

 

 

Juscélio Alves Fonseca 

Prefeito Municipal 
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